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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO
(AUDITORIA OPERACIONAL)

OBJETO: Gestão de Pessoal do Poder Executivo do Estado da Bahia.

ACHADO
RESPONSÁVEL(IS)

CPF/CADASTRO
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Ausência  de  norma
legal para disciplinar
os  percentuais
mínimos  de
servidores  de
carreira  (efetivos)
que  devem  ocupar
os  cargos  em
comissão,  gerando
desproporcionalidad
e entre o número de
servidores  com  e
sem  vínculo  efetivo
que  ocupam  os
cargos em comissão
(Item  2.1.2.3 do
Relatório  de
Auditoria)

Rui  Costa  dos  Santos
Cargo:  Governador  do
Estado da Bahia
CPF: 237.909.975-87

A  partir  de
01/01/2015

Omissão  no  dever  de
elaborar  projeto  de  lei  de
iniciativa  privativa  do
Governador  (Art.  77,  IV,  da
Constituição  Estadual)  para
fixar os casos, condições e
percentuais  mínimos  de
ocupação  dos  cargos  em
comissão por servidores de
carreira (§ 1º do Art.  14 da
Constituição Estadual)

A  ausência  de  normativo  que  fixa  os
percentuais  mínimos  de  ocupação  dos
cargos  em  comissão  por  servidores  de
carreira possibilita  a  desproporcionalidade
identificada pela Auditoria entre o número de
servidores  com  e  sem  vínculo  efetivo  que
ocupam os  cargos  em comissão.  No âmbito
das  24  Secretarias  de  Estado,  em 18  (75%
delas), o percentual de servidores sem vínculo
efetivo com o Estado que ocupam os cargos
em  comissão  está  acima  de  90,0%,  e  o
percentual médio é 86,4%. Nas Entidades da
Administração  Indireta  que  fizeram  parte  do
escopo da Auditoria, essa média é de 93,3%.

Não se aplica

Ref.2485481-2
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

UNIDADE JURISDICIONADA - Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS/SESAB)

ACHADO
RESPONSÁVEL(IS)

CPF/CADASTRO
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de
pessoal  decorrentes
de  contratos  de
terceirização  em
desacordo  com  a
LRF  (art.  18,  §1º),
STN  (MDF,  9ª
edição) e LDO 2019
(art. 99)

(Item  2.2.1 do
Relatório  de
Auditoria)

Fábio Vilas-Boas Pinto
Cargo:  Secretário  da
Saúde do Estado
CPF: 384.411.955-87

A partir de
08/01/2015

Celebrar  os  Contratos  nos

47/2018,  48/2018,  22/2019  e
23/2019,  contendo  cláusula
que  especifica  a  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa)  no  elemento  39 em
vez do elemento 34, pela qual
correrão  os  pagamentos  das
despesas  decorrentes  dos
referidos  contratos,  em
desacordo com a LRF (art. 18,
§1º),  STN  (MDF, 9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99).

Ao assinar os Contratos nos 47/2018, 48/2018,
22/2019 e 23/2019, autorizou a realização de
pagamentos em  elemento  de  despesa
indevido,  contribuindo  para  a  distorção  do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), no cálculo
do teto de gastos com pessoal do estado 

Não se aplica

Jassicon  Queiroz  dos
Santos
Cargo:  Superintendente
da SAIS
CPF: 003.948.685-01

A partir de
03/08/2016

Assinar  as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa
(DOD),  ratificando  a
classificação  orçamentária
com  despesa  de  pessoal
terceirizado, em substituição a
servidor,  no  elemento  39  em
vez do elemento 34,  definida
pela Diretoria Administrativa e
Financeira/SAIS.

As  Declarações  do  Ordenador  de  Despesa
(DOD) exaradas possibilitaram a elaboração
de termos contratuais em que há autorização
de  pagamento  em  dotação  não  condizente
com o objeto, no  i elemento de despesa 39
em vez do elemento 34, gerando informação
contábil  e  financeira  incongruente  com  as
despesas  realizadas,  comprometendo  a
fidedignidade  dos  valores  apurados  e
informados  no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,
relativos  aos  percentuais  de  Despesa  com
Pessoal  do  Poder  Executivo  e,
consequentemente, do estado. 

Não se aplica

Alexandre  Macedo
Queiroz  
Cargo:CoordenadorII/SAIS
CPF:481.169.205-53

A partir de
19/08/2009

Classificar de forma indevida
as  despesas  com  pessoal
terceirizado, em substituição
a  servidor,  no  elemento  39
em vez de utilizar o elemento
34, em desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN  (MDF, 9ª

O procedimento adotado distorce o cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que
os pagamentos realizados em 2019 a estes
profissionais  que  prestaram  serviços
médicos   foram  apropriados  em  Outros
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica

Não se aplica

Ref.2485481-3
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

edição) e LDO 2019 (art. 99). (Elemento  39),  contrariando  o  referido
dispositivo legal.

Elaborar,  para  assinatura  do
gestor  responsável,
Superintendente  da  SAIS,  a
Declaração  do  Ordenador  de
Despesas  (DOD),  requisito
legal  para  a  realização  do
procedimento  licitatório,  nos
termos do art. 11, VII, da Lei nº
9.433/2005,  com
especificação  de  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa) no elemento 39 em
vez  do  elemento  34,
incompatível  com  despesa
com pessoal  terceirizado,  em
substituição a servidor.

UNIDADE JURISDICIONADA - Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física (COINF/SEC)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria)

Isabella Paim Andrade
Cargo: Secretária da 
Educação 
CPF: 780.384.805-20

A partir de 
31/10/2018 

até 04/02/2019

Celebrar o Contrato nº 02/2019,
contendo  cláusula  que
especifica  a  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa) no elemento 39 em vez
do  elemento  34,  pela  qual
correrão  os  pagamentos  das
despesas  decorrentes  do
referido contrato, em desacordo
com  a  LRF  (art.  18,  §1º),  STN
(MDF, 9ª edição) e LDO 2019 (art.
99).

Ao  assinar  o  Contrato  nº  02/2019,  autorizou  a
realização  de pagamentos em  elemento  de
despesa indevido, contribuindo para a distorção do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado.

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Carla  Cristina  Santana  de
Lima
Cargo:  Coordenadora
Executiva de Infraestrutura da
Rede Física - COINF
CPF: 430.664.295-04 

A partir de
30/06/2018 

até 03/07/2019

Assinar  a  Declaração  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesas  com
pessoal  terceirizado,  em
substituição  a  servidor,  no
elemento 39 em vez do elemento
34,  definida  pela  Assessoria
Técnica /ASS1.

A Declaração  do  Ordenador  de  Despesa  (DOD)
exarada  possibilitou  a  elaboração  de  termo
contratual  em que há autorização de pagamento
em dotação irregular no que se refere ao elemento
de despesa 39 em vez do elemento 34,  gerando
informação contábil e financeira incongruente com
as  despesas  realizadas,  comprometendo  a
fidedignidade dos valores apurados e informados
no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  relativos  aos
percentuais  de  Despesa  com  Pessoal  do  Poder
Executivo e, consequentemente, do estado. 

Não se aplica

Paulo  Mário  Passos  de
Mesquita
Cargo:  Coordenador  1   da
Assessoria
Técnica /ASS1/COINF
CPF: 196.673.535-91

A partir de
31/10/2018

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor, no elemento 39 em vez
de  utilizar  o  elemento  34,  em
desacordo  com  a  LRF  (art.  18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99).

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  de  apoio  técnico  a
fiscalização de obras; de elaboração de projetos
e  estudos;  e  serviços  de  engenharia  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica

Luiz Henrique Silva Pereira
Cargo: Assessor de Planejamento
e Gestão/SEC
CPF: 071.196.155-72 

A partir de
30/09/2018

Elaborar  Declaração  do
Ordenador  de  Despesas  (DOD),
requisito  legal  para  a  realização
do  procedimento  licitatório,  nos
termos do art.  11,  VII,  da Lei  nº
9.433/2005, com especificação de
dotação  orçamentária  (elemento
de despesa)  incompatível  com o
objeto  da  despesa,  para
assinatura do gestor responsável
Coordenador  Executivo  da
COINF/SEC.

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  de  apoio  técnico  a
fiscalização de obras; de elaboração de projetos
e  estudos;  e  serviços  de  engenharia  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Jerônimo Rodrigues Souza
Cargo:  Secretário  da
Educação
CPF: 356.937.465 -34

A partir de
04/02/2019

Celebrar o Contrato nº 37/2019,
contendo  cláusula  que
especifica  a  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa) no elemento 39 em vez
do  elemento  34,  pela  qual
correrão  os  pagamentos  das
despesas decorrentes do referido
contrato,  em  desacordo  com  a
LRF (art.  18, §1º), STN (MDF, 9ª
edição) e LDO 2019 (art. 99).

Ao  assinar  o  Contrato  nº  37/2019,  autorizou  a
realização  de pagamentos  em  elemento  de
despesa indevido, contribuindo para a distorção do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF),  no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado.

Não se aplica

Vagner Sousa Cunha
Cargo:  Coordenador
Executivo
CPF:019.034.685-07

A partir de
03/07/2019 

Assinar  a  Declaração  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 39 em vez
do  elemento  34, definida  pela
Assessoria Técnica /ASS1.

A Declaração  do  Ordenador  de  Despesa  (DOD)
exarada  possibilitou  a  elaboração  de  termo
contratual  em que há autorização de pagamento
em dotação irregular no que se refere ao elemento
de despesa 39 em vez do elemento 34,  gerando
informação contábil e financeira incongruente com
as  despesas  realizadas,  comprometendo  a
fidedignidade dos valores apurados e informados
no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  relativos  aos
percentuais  de  Despesa  com  Pessoal  do  Poder
Executivo e, consequentemente, do estado. 

Não se aplica

Paulo  Mário  Passos  de
Mesquita
Cargo:  Coordenador  1   da
Assessoria
Técnica /ASS1/COINF
CPF: 196.673.535-91

A partir de
31/10/2018

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado  no  elemento  39  em
vez de utilizar o elemento 34, em
desacordo  com  a  LRF  (art.  18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99).

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  de  apoio  técnico  a
fiscalização de obras; de elaboração de projetos
e  estudos;  e  serviços  de  engenharia  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Matteus Guimarães Martins
Cargo: Assessor de Planejamento
e Gestão/SEC
CPF:782.775.745-68

A partir de
31/03/2018

Elaborar,  para  assinatura  do
gestor  responsável,  Coordenador
Executivo  da  COINF/SEC, a
Declaração  do  Ordenador  de
Despesas  (DOD),  requisito  legal
para  a  realização  do
procedimento  licitatório,  nos
termos do art.  11,  VII,  da Lei  nº
9.433/2005, com especificação de
dotação  orçamentária  (elemento
de despesa) no elemento 39  em
vez do elemento 34, incompatível
com  despesa  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor.

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  de  apoio  técnico  a
fiscalização de obras; de elaboração de projetos
e  estudos;  e  serviços  de  engenharia  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica

UNIDADE JURISDICIONADA - Universidade do Estado da Bahia (UNEB/SEC)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria

José Bites de Carvalho
Cargo: Reitor da UNEB
CPF: 168.728.191-20

A partir de
01/01/2014

Celebrar  os  Contratos  nos

49/2014,  50/2014,  29/2015,
37/2016,  90/2017  e  91/2017,
contendo cláusula que especifica
a dotação orçamentária (elemento
de  despesa)  elementos  35  e  36
em vez do elemento 34, pela qual
correrão  os  pagamentos  das
depesas  decorrentes  dos
referidos contratos, em desacordo
com  a  LRF  (art.  18,  §1º),  STN
(MDF, 9ª edição) e LDO 2019 (art.
99).

Ao  assinar  os  Contratos  nos 49/2014,  50/2014,
29/2015, 37/2016, 90/2017 e 91/2017, autorizou a
realização  de pagamentos em  elemento  de
despesa indevido, contribuindo para a distorção do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado.

Não se aplica

Assinar  as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, nos elementos 35 e 36

As Declarações do Ordenador de Despesa (DOD)
exaradas  possibilitaram  a  elaboração  de  termos
contratuais em que há autorização de pagamento
em  dotação  irregular,  no  que  se  refere  aos
elementos  de  despesa  36  (Contratos  49/2014;
50/2014;  90/2017  e  91/2017)  e  35  (Contratos

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

em vez do elemento 34, definida
pela  Pró-Reitoria  de
Planejamento /PROPLAN.

29/2015  e  37/2016),  em  vez  do  elemento  34,
gerando  informação  contábil  e  financeira
incongruente  com  as  despesas  realizadas,
comprometendo  a  fidedignidade  dos  valores
apurados  e  informados  no  Relatório  de  Gestão
Fiscal, relativos aos percentuais de Despesa com
Pessoal do Poder Executivo e, consequentemente,
do estado. 

Marta  Rosa  Farias  Almeida
Miranda
Cargo:  Pró-Reitora  de
Planejamento
(PROPLAN)/UNEB
CPF:285.498.805-15

A partir de
01/01/2014 

até 19/05/2017

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor, nos elementos 35 e 36,
em  vez de utilizar o elemento 34,
em desacordo com a LRF (art. 18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99).

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados  em 2019  a profissionais
que  prestaram  serviços  de  assessoramento
jurídico  foram apropriados em Outros Serviços
de  Terceiros  –  Pessoa  Física  (Elemento  36)  e
Serviços  de  Consultoria  (Elemento 35),
contrariando o referido dispositivo legal.

Não se aplica

Elaborar,  para  assinatura  do
gestor  responsável  Reitor  da
UNEB, as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
requisito  legal  para  a  realização
do  procedimento  licitatório,  nos
termos do art.  11,  VII,  da Lei  nº
9.433/2005, com especificação de
dotação  orçamentária  (elemento
de despesa) nos elementos 35 e
36  em  vez  do  elemento  34,
incompatível  com  despesa  com
pessoal  terceirizado,  em
substituição a servidor.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

UNIDADE JURISDICIONADA - Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC/SJDHDS)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria)

Regina  Celeste  Bezerra
Affonso de Carvalho
Diretora Geral
CPF: 312.801.885-53

A partir de
01/01/2016

Firmar  Termos  de
Reconhecimento  de  Débitos
(TRDs)  nos 24/2019;  40/2019;
68/2019;  74/2019;  80/2019  e
84/2019, atribuindo ao Estado da
Bahia a obrigação de pagar pelos
serviços  prestados  para
assistência, proteção e apoio aos
adolescentes  em  regime  de
internação  provisória  e/ou
cumprindo  medida
socioeducativa,  ainda  que  sem
cobertura  contratual,  conforme
disposto no Parecer Normativo n"
da  PGE  PLC-LB-MQ-3952/2008,
que estabelece a necessidade da
lavratura do competente termo de
reconhecimento  de  débito,
conforme  minuta  que
acompanhou o referido opinativo,
para  pagamentos  por
indenização  e  quitação  de
créditos, combinado com o art. 3º
da  Lei  Estadual  nº  8.207/2002,
ratificando  ainda  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 39 em vez
do  elemento  34,  definida  pela
Assessoria  Técnica
(ASTEC)/FUNDAC.

De acordo com o TRD: “A despesa
atestada  por  seu  Ordenador  é
neste ato reconhecida pelo Estado
da Bahia.”

Ao firmar os TRDs nos 24/2019; 40/2019; 68/2019;
74/2019;  80/2019  e  84/2019,  autorizou  a
realização  de pagamentos em  elemento  de
despesa indevido, em  desacordo  com a LRF (art.
18, §1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO 2019 (art. 99),
contribuindo para  a distorção do cálculo referente
ao  limite  imposto  pela  Lei  Complementar  n°
101/2000 (LRF), no cálculo do teto de gastos com
pessoal do estado. 

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria)

Regina  Celeste  Bezerra
Affonso de Carvalho
Diretora Geral
CPF: 312.801.885-53

A partir de
01/01/2016

Assinar  as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 39 em vez
do  elemento  34,  definida  pela
Assessoria  Técnica
(ASTEC)/FUNDAC.

As Declarações do Ordenador de Despesa (DOD)
exaradas possibilitaram a elaboração de TRDs em
que  há  autorização  de  pagamento  em  dotação
irregular no que se refere ao elemento de despesa
39 em vez do elemento 34,  gerando informação
contábil  e  financeira  incongruente  com  as
despesas  realizadas,  comprometendo  a
fidedignidade dos valores apurados e informados
no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  relativos  aos
percentuais  de  Despesa  com  Pessoal  do  Poder
Executivo e, consequentemente, do estado.

Não se aplica

Gabriel Silva Machado
Cargo:  Assessor  Chefe  da
Assessoria  Técnica
(ASTEC)/FUNDAC
CPF: 560.722.955-68

A partir de
02/08/2018

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor,  no elemento 39, em  vez
de  utilizar  o  elemento  34,  em
desacordo  com  a  LRF  (art.  18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99)

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que prestaram serviços de assistência, proteção
e  apoio  aos  adolescentes  em  regime  de
internação  provisória  e/ou  cumprindo  medida
socioeducativa  foram  apropriados  em  Outros
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica
(Elemento 39), contrariando o referido dispositivo
legal.

Elaborar,  para  assinatura  do
gestor  responsável  Diretora Geral
da FUNDAC, as Declarações  do
Ordenador  de  Despesa (DOD),
requisito  legal  para
processamento  das  despesas
sem  lastro  contratual,  nos
termos  do  art.  5º,  parágrafo
único  do  Decreto  181-A/1991,
combinado com o art. 16, inciso
II, da LRF, com especificação de
dotação  orçamentária  (elemento
de despesa)  no elemento 39,  em
vez do elemento 34, incompatível
com  despesa  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

UNIDADE JURISDICIONADA - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia (AGERBA/SEINFRA)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria)

Carlos Henrique de Azevedo
Martins 
Cargo: Diretor Executivo
CPF: 289.892.525-04

A partir de
28/02/2019

Celebrar o Contrato nº 03/2019,
contendo  cláusula  que
especifica  a  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa) no elemento 35 em vez
do  elemento  34,   pela  qual
correrão  os  pagamentos  das
despesas  decorrentes  do
referido contrato,  em desacordo
com  a  LRF  (art.  18,  §1º),  STN
(MDF, 9ª edição) e LDO 2019 (art.
99).

Ao  assinar  o  Contratos   nº  03/2019 autorizou  a
realização  de pagamentos em  elemento  de
despesa indevido, contribuindo para a distorção do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF),  no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado 

Não se aplica

Firmar Termos de Reconhecimento
de  Débitos  (TRDs)  nos 51/2019;
52/2019;  53/2019;  54/2019;
63/2019;  69/2019;  85/2019  e
86/2019,  atribuindo  ao  Estado da
Bahia a obrigação de pagar pelos
serviços  técnicos especializados
de  engenharia  consultiva
prestados  para o  apoio  às
atividades  de  competência  legal
da  AGERBA,  ainda  que  sem
cobertura  contratual,  conforme
disposto no  Parecer Normativo n"
da  PGE  PLC-LB-MQ-3952/2008,
que estabelece a necessidade da
lavratura do competente termo de
reconhecimento  de  débito,
conforme  minuta  que
acompanhou o referido opinativo,
para  pagamentos  por
indenização  e  quitação  de
créditos, combinado com o art. 3º
da  Lei  Estadual  nº  8.207/2002,
ratificando  ainda  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 93, em vez

Ao firmar  os TRDs  nos 51/2019; 52/2019; 53/2019;
54/2019;  63/2019;  69/2019;  85/2019  e  86/2019,
autorizou  a  realização  de pagamentos em
elemento de despesa indevido, em desacordo com
a LRF (art.  18, §1º),  STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019  (art.  99),  contribuindo  para  a  distorção  do
cálculo  referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF),  no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado 

Não se aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

do  elemento  34, definida  pela
Assessoria  de  Planejamento
Estratégico (ASPE)/AGERBA

De acordo com o TRD: “A despesa
atestada  por  seu  Ordenador  é
neste ato reconhecida pelo Estado
da Bahia”
Assinar  as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, nos elementos 35 e 93
em vez do elemento 34,  definida
pela  Assessoria de Planejamento
Estratégico (ASPE)/AGERBA

As Declarações do Ordenador de Despesa (DOD)
exaradas  possibilitaram  a  elaboração  de  termos
contratuais  e  TRDs  em  que  há  autorização  de
pagamento em dotação irregular no que se refere
aos  elementos  de  despesa  35  e  93,
respectivamente, em vez do elemento 34, gerando
informação contábil e financeira incongruente com
as  despesas  realizadas,  comprometendo  a
fidedignidade dos valores apurados e informados
no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  relativos  aos
percentuais  de  Despesa  com  Pessoal  do  Poder
Executivo e, consequentemente, do estado. 

Não se aplica

Joaquim  César  Campos
Guerra
Cargo:  Assessor  Chefe  da
Assessoria de Planejamento
Estratégico
(ASPE)/AGERBA
CPF: 545.270.745-04

A partir de
10/05/2018 

A partir de

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor, nos elementos 35 e 93,
em  vez de utilizar o elemento 34,
em desacordo com a LRF (art. 18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99).

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que prestaram  serviços técnicos especializados
de  engenharia  consultiva  para  o  apoio  às
atividades  de  competência  legal  da  AGERBA
foram apropriados  em  Serviços  de  Consultoria
(Elemento 35)  e  Indenizações  e  Restituições
(Elemento 93), contrariando o referido dispositivo
legal.

Não se aplica

Elaborar,  para  assinatura  do
gestor  responsável  (Diretor
Executivo da  AGERBA), as
Declarações  do  Ordenador  de
Despesa,  requisito  legal  para  a
realização  do  procedimento
licitatório,  nos  termos do art.  11,
VII,  da  Lei  nº  9.433/2005,  com
especificação  de  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa) nos elementos 35 e 93 ,
em  vez  do  elemento  34,
incompatível  com  despesa  com
pessoal  terceirizado,  em
substituição a servidor.

Não se aplica

Ref.2485481-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5O

T
IW

N
Z

E
3



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Joaquim  César  Campos
Guerra
Cargo:  Assessor  Chefe  da
Assessoria de Planejamento
Estratégico
(ASPE)/AGERBA
CPF: 545.270.745-04

10/05/2018 Elaborar, para  assinatura  do
gestor  responsável  (Diretor
Executivo da  AGERBA), as
Declarações  do   Ordenador  de
Despesa  (DOD),  requisito  legal
para  processamento  das
despesas  sem  lastro  contratual,
nos  termos do  art.  5º,  parágrafo
único  do  Decreto  181-A/1991,
combinado com o art. 16, inciso II,
da  LRF,  com  especificação  de
dotação  orçamentária  (elemento
de  despesa)  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 93 em vez
do elemento 34, incompatível com
despesa  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

UNIDADE JURISDICIONADA - Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR/SDR)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

Classificação  de
despesas  de  pessoal
decorrentes  de
contratos  de
terceirização  em
desacordo com a LRF
(art.  18,  §1º),  STN
(MDF,  9ª  edição)  e
LDO 2019 (art. 99)

(Item 2.1 do Relatório
de Auditoria)

Wilson  José  Vasconcelos
Dias
Cargo: Diretor Presidente da
CAR
CPF: 355.114.945-34

A partir de
19/01/2015

Celebrar o Contrato nº 10/2017,
contendo  cláusula  que
especifica  a  dotação
orçamentária, pela qual correrão
os  pagamentos  das  depesas
decorrentes do referido contrato
em  desacordo  com  a  LRF  (art.
18, §1º), STN (MDF, 9ª edição) e
LDO 2019 (art. 99).

Ao  assinar  os  Contratos  Contrato  nº  10/2017,
autorizou  a  realização  de pagamentos em
elemento de despesa indevido, contribuindo para a
distorção  do  cálculo  referente  ao  limite  imposto
pela  Lei  Complementar  n°  101/2000  (LRF),  no
cálculo do teto de gastos com pessoal do estado 

Não se aplica

Renata Alvarez Rossi
Cargo:  Coordenadora
Executiva  da  CDA/SDR  e
gestora  do  Convênio  CRT
001/2008.
CPF: 804.096.605-15 

A partir de
23/08/2016

Classificar  de  forma  indevida  as
despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor, no elemento 39, em  vez
de  utilizar  o  elemento  34,  em
desacordo  com  a  LRF  (art.  18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99). 

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que prestaram  serviços técnicos especializados
de acompanhamento  e  avaliação  da  execução
de  ações  integradas  em  projetos  de
assentamento  da  reforma  agrária  na  Bahia  e
elaboração de relatório final das ações a serem
desenvolvidas  durante  a  execução  das  metas
03,04 e 05 do Convênio CRT 001/2008,  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica

Assinar  a  Declaração  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária definida de despesa
de  pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 39 em vez
do elemento 34. 

A  Declaração  do  Ordenador  de  Despesa (DOD)
exarada  possibilitou  a  elaboração  de  termo
contratual  em que há autorização de pagamento
em  dotação  irregular  no  que  se  refere  aos
elementos de despesa 39, em vez do elemento 34,
gerando  informação  contábil  e  financeira
incongruente  com  as  despesas  realizadas,
comprometendo  a  fidedignidade  dos  valores
apurados  e  informados  no  Relatório  de  Gestão
Fiscal, relativos aos percentuais de Despesa com
Pessoal do Poder Executivo e, consequentemente,
do estado. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Frederico  Seligsohn
Wenceslau da Silva
Cargo: Diretor Administrativo
Financeiro da CAR
CPF:263.706.895-72

A partir de
04.05.2011

Elaborar, para  assinatura  do
gestor  responsável,Coordenadora
Executiva  da  CDA/SDR e  gestora
do  Convênio  CRT  001/2008, a
Declaração  do  Ordenador  de
Despesa  (DOD),  requisito  legal
para  a  realização  do
procedimento  licitatório,  nos
termos do art.  11,  VII,  da Lei  nº
9.433/2005,  em  que  há
especificação  de  dotação
orçamentária  (elemento  de
despesa)  no elemento 39 em vez
do  elemento  34,  incompatível
com  despesa  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor.

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), visto que os
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que prestaram  serviços técnicos especializados
de acompanhamento  e  avaliação  da  execução
de  ações  integradas  em  projetos  de
assentamento  da  reforma  agrária  na  Bahia  e
elaboração de relatório final das ações a serem
desenvolvidas durante a execução das metas 03,
04  e  05  do  Convênio  CRT  001/2008,  foram
apropriados em Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  (Elemento  39),  contrariando  o
referido dispositivo legal.

Não se aplica

UNIDADE JURISDICIONADA - Superintendência de Gestão Prisional (SGP/SEAP)

ACHADO RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Classificação indevida

de despesas com
pessoal para

operacionalização de
conjuntos penais do

estado
(Item 2.1.1 do
Relatório de
Auditoria)

Nestor  Duarte  Guimarães
Neto
Cargo: Secretário da SEAP
CPF: 110.289.805-82

A partir de
06/05/2011

Firmar  Termos  de
Reconhecimento  de  Débitos,
atribuindo ao  Estado da Bahia a
obrigação  de pagar  pelos
serviços  prestados  para
operacionalização  dos  conjuntos
penais  de  Itabuna,  Lauro  de
Freitas,  Serrinha,  Eunápolis  e
Juazeiro, ainda que sem cobertura
contratual,  conforme disposto no
Parecer  Normativo  n"  da  PGE
PLC-LB-MQ-3952/2008,  que
estabelece  a  necessidade  da
lavratura do competente termo de
reconhecimento  de  débito,
conforme  minuta  que
acompanhou o referido opinativo,
para  pagamentos  por
indenização  e  quitação  de

Ao  firmar  os  respectivos  TRDs,  autorizou  a
realização  de pagamentos em  elemento  de
despesa indevido,  em desacordo  com a LRF (art.
18,  §1º),  STN (MDF, 9ª  edição)  e LDO 2019 (art.
99),  contribuindo  para  a  distorção  do  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF), no cálculo do
teto de gastos com pessoal do estado 

Não se aplica

Ref.2485481-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5O

T
IW

N
Z

E
3



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

créditos, combinado com o art. 3º
da  Lei  Estadual  nº  8.207/2002.
ratificando  ainda  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 37, em vez
do  elemento  34, definida  pela
definida  pela   Comissão  de
Acompanhamento e Fiscalização
dos Contratos de Cogestão.

De acordo com o TRD: “A despesa
atestada  por  seu  Ordenador  é
neste ato reconhecida pelo Estado
da Bahia.”

Classificação  indevida
de  despesas  com
pessoal  para
operacionalização  de
conjuntos  penais  do
estado
(Item  2.1.1 do
Relatório  de
Auditoria)

Major PM Julio Cesar 
Ferreira dos Santos, 
Cargo: Superintendente
CPF: 601.752.905-63

A partir de
20/02/2015

Emitir  e  assinar  as  Solicitações
para  Emissão  de  DOD,
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 37 em vez
do  elemento  34, definida  pela
Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização  dos  Contratos  de
Cogestão.

As Solicitações para Emissão de DOD, emitidas
pela SGP/SEAP, foram utilizadas pela APG para a
elaboração  das  Declarações   do   Ordenador  de
Despesa  (DOD),  contribuindo  para  a  classificação
indevida  de  despesas  com  pessoal  para
operacionalização de conjuntos penais do estado no
elemento de despesa 37, em vez do elemento 34,
gerando  informação  contábil  e  financeira
incongruente  com  as  despesas  realizadas,
comprometendo  a  fidedignidade  dos  valores
apurados  e  informados  no  Relatório  de  Gestão
Fiscal, relativos aos percentuais de Despesa com
Pessoal  do  Poder  Executivo  e,
consequentemente, do estado. 

Não se aplica

Assinar  a  Declaração  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
ratificando  a  classificação
orçamentária  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento 37 em vez
do  elemento  34, definida  pela
Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização  dos  Contratos  de
Cogestão.

A  Declaração  do  Ordenador de Despesa (DOD)
exarada possibilitou a autorização de pagamento
em  dotação  irregular  no  que  se  refere  aos
elementos de despesa 37,  em vez do elemento
34,  gerando  informação  contábil  e  financeira
incongruente  com  as  despesas  realizadas,
comprometendo  a  fidedignidade  dos  valores
apurados  e  informados  no  Relatório  de  Gestão
Fiscal, relativos aos percentuais de Despesa com
Pessoal  do  Poder  Executivo  e,
consequentemente, do estado. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Arsenia  Maria
Rodrigues dos Santos
Cargo:  Presidente  da
Comissão  de
Acompanhamento  e
Fiscalização  dos  Contratos
de Cogestão
CPF: 615.218.845-87

A partir de
24/01/2014

Proceder ao rateio das despesas
com  pessoal  para
operacionalização  dos  conjuntos
penais  de  Itabuna,  Lauro  de
Freitas,  Serrinha,  Eunápolis  e
Juazeiro - pagos por TRD -, entre
os elementos de despesa 34, 37 e
39 e classificar de forma indevida
as  despesas  com  pessoal
terceirizado,  em  substituição  a
servidor, no elemento 37, em  vez
de  utilizar  o  elemento  34,  em
desacordo  com  a  LRF  (art.  18,
§1º), STN (MDF, 9ª edição) e LDO
2019 (art. 99). 

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar  n°  101/2000  (LRF),  visto  que
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  para  operacionalização
dos conjuntos penais de Itabuna, Lauro de Freitas,
Serrinha, Eunápolis e Juazeiro - pagos por TRD -,
foram apropriados em Locação de Mão de Obra;
(Elemento 37), contrariando o referido dispositivo
legal.

Não se aplica

Jackson Bomfim Almeida de 
Cerqueira
Cargo: Assessor de 
Planejamento e 
Gestão/SEAP
CPF: 100.498.195-34

A partir de
20/02/2015

Elaborar  as  Declarações  do
Ordenador  de  Despesa  (DOD),
requisito  legal  para
processamento  das  despesas
sem lastro contratual, nos termos
do  art.  5º,  parágrafo  único  do
Decreto  181-A/1991,  combinado
com o art.  16,  inciso II,  da LRF,
em  que  há  especificação  de
dotação  orçamentária  (elemento
de  despesa)  de  despesa  de
pessoal  em  substituição  a
servidor, no elemento  37 em vez
do elemento 34, incompatível com
a  despesa,  para  assinatura  do
gestor  responsável
Superintendente da SGP/SEAP.

O  procedimento  adotado  distorce  o  cálculo
referente  ao  limite  imposto  pela  Lei
Complementar  n°  101/2000  (LRF),  visto  que
pagamentos realizados em 2019 a profissionais
que  prestaram  serviços  para  operacionalização
dos conjuntos penais de Itabuna, Lauro de Freitas,
Serrinha, Eunápolis e Juazeiro - pagos por TRD -,
foram apropriados em Locação de Mão de Obra;
(Elemento 37), contrariando o referido dispositivo
legal.

Não se aplica
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Marcos Andre Sampaio de Matos
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